
 

 

Ofício P 0166/1091-2023                                                       Guaratinguetá, 16 de outubro de 2024. 
PS/al. 
 
 
 
 
 
 

Excelentíssimo Senhor Prefeito 
 
 
 
 
 
 

Esta Presidência da Câmara Municipal da Estância Turística 
de Guaratinguetá, pelo presente, cumpre o dever de encaminhar a Vossa Excelência, para os devidos 
fins, o PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº 0016-2023, de autoria dos Vereadores Marcio 
Almeida, Arilson Santos, Fabrício da Aeronáutica, Orville Teixeira, Pedro Sannini e Vantuir Faria, 
que dispõe sobre a regularização, por parte da Prefeitura Municipal da Estância Turística de 
Guaratinguetá, dos imóveis localizados nas áreas verdes ou institucionais ocupados por organizações 
religiosas para a realização de suas atividades finalísticas, aprovado, por unanimidade, em Sessão 
Ordinária realizada a 16 de outubro de 2024. 

 
 

 
Sendo o que se oferece no momento, reitera-lhe as expressões do 

mais alto apreço. 
 
 

 
                       PEDRO SANNINI ANDRADE DOS SANTOS 

                     Presidente da Câmara 
 

 
 
 
 
 
Ao Excelentíssimo Senhor 
MARCUS AUGUSTIN SOLIVA 
DD. Prefeito Municipal da Estância Turística de 
Guaratinguetá – SP 
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